
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
GABIIT.ETE DA MANDATA COLETIVA NOSSA CARA

E}IENDA ADITI}A N. IZO23 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N' 21712023

Propõe emenda adüiva Projeto de Lei Ordfuário

n' 217/2023 que 'INSTITUI O PLÁNO

MWICIPAL DE CULTURÁ DE FORTÁLEZA E

DÁ OUTRAS PROYIDÊN C IAS".

A CÂMARÀ UU^.ICIPAL DE FORTALEZA APRO!â:

Art. l" licam ADICIONADAS as alíneas n. o, p, q, r, s, t, u ao inciso lll do artigo 13 do

Projeto de Lei Ordinária n'217t2023, que hca com a seguinte redação:

" AÍ. 13" [... ]
lll- diagnóstico das lingpagens aÍísticas

t..l
n) culnra hip hop:

o) cultura LGBTQIAPN+;
p) performance;

q) cultura alimentar;

r) jogos de videogame;

s) linguagens técnicas e

t) capoeirâ e

u) artistas de rua."

Art. 2' Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALf,ZA,

EM >q DE 01 D82023.

Adriana Ger

Covereadora da Mandata Coletiva Nossa Cara
Partido Socialismo e Liberdade - PSOL
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cÂluna MUNICIPAL DE FoRTALEZA
GABINETE DA MANDATA COLETIVA NOSSA CARA

JUSTIFICATI\A

Trata-se de proposta de Emenda Aditiva, com pálio no Art. 145, § 5', do Regimento

lntemo da Câmara, visando adicionar determinados elementos do texto do Projeto de Lei
Ordinária n" 21712023 que "lnstitui o Plano Municipal de Cultura de Fortaleza e dá outras

providências".

A presente Emenda visa ao aperfeiçoamento do Projeto de Lei que Institui o Plano

Municipal de Cultua, uma vez que é de extrema importância que o diagnóstico das linguagens

artisticas seja realizado da forma mais ampla possível, privilegiando as mais diversas expressões

da arte, tendo em vista que o Planc traça diretrizes, metas e objetivos que irão guiar a politica
cultural pelos próximos l0 anos.

Desse modo, a presente emenda sugere a adição das alíneas n. o, p, q, r, s, t, u ao inciso III
do artigo 13, adicionando, dentre as linguagens artísticas a serem diagtosticadas, a cultura hip
hop, a cultura LGBTQUIAPN+, a performance, a cultura alimentaÍ, os jogos de videogame, as

linguagens técnicas, a Capoeira e os artistas de rua.

Dito isso. resta demonstrado que a presente emenda visa uma adequação da legislação

municipal aos parâmetros já consolidados na legislaçâo federal e municipal, buscando uma maior

adequação da lei à realidade social existente. Assim. solicitamos, gentilmente, de nossos pares a

apreciação e a aprovação da presente Emenda.

Adriana Gerô lllo
Covereadora da Mandata Coletiva Nossa Cara

Partido Socialismo e Liberdade - PSOL




